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1 TERMO ADITIVO À ATA DE REGISTRO 

DE PREÇOS Nº 205/2024 DO EDITAL DE 

LICITAÇÃO Nº 16/2024., QUE ENTRE SI 

CELEBRAM O MUNICÍPIO DE SANTA 

LUZIA E A EMPRESA SNOP 

CORRELATOS INDÚSTRIA E COMÉRCIO 

LTDA 

 

A Prefeitura Municipal de Santa Luzia-MG, com sede na Avenida VIII, nº 50, bairro Carreira Comprida, 

CEP 33045-090, na cidade de Santa Luzia-MG, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 18.715.409/0001-50, neste 

ato representada pelo Secretário Municipal de Administração, Estratégia e Gestão de Pessoas, 

Adriano Roberto Paulino e Silva, nomeado pelo Decreto nº 4.481, de 17 de Janeiro de 2025, publicada no 

Diário Oficial do Município de 17 de Janeiro de 2025, portador da matrícula funcional nº 38798, em 

comum acordo com a licitante, detentora dos direitos da Ata de Registro de Preços, a empresa Snop 

Correlatos Indústria E Comércio Ltda, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 34.686.134/0001-20, sediada à 

Rua Campo Ere, nº 581, bairro: Dos Municípios, Balneário Camboriu/SC, representada, neste ato, pelo 

Sr(a). Régis Luan Cardoso De Souza, tendo em vista o que consta no Processo administrativo n.º 

2412/2024 e em observância ao art. 84, da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e demais legislações 

aplicáveis, resolvem celebrar o presente Termo Aditivo à Ata de Registro de Preços nº 205/2024, 

mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.  

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

O presente termo aditivo tem por objeto a prorrogação do prazo de vigência da Ata de Registro de Preços 

nº 205/2024, por 12 (doze) meses, a partir de 12/09/2025 a 11/09/2026, observada a vigência máxima 

permitida, nos termos do artigo 84 da Lei nº 14.133, de 2021, conforme previsto no item 7.1 da referida 

ARP, quanto ao saldo remanescente, de acordo com a tabela abaixo discriminada: 

 

ITEM ESPECIFICAÇÃO  UN QUANT. 
MARCA/ 

MODELO 

VALOR 

UNITÁRI

O R$ 

VALOR 

TOTAL 

R$ 

25 PAPEL TOALHA 100% 

CELULOSE VIRGEM  Papel 

toalha, com folha 

interfolhada, branco, 100% 

celulose virgem, medindo 

aproximadamente 20,5 x 21 

cm, pacote com no mínimo 

1.000 folhas ensacadas no 

fardo com 5 pacotes.  

 

PACOTE 58.000 MARCA 

PROPRIA 

6,50 377.000,00 

VALOR TOTAL: R$  377.000,00 (Trezentos e setenta e sete mil reais) 

 



   PREFEITURA MUN. DE SANTA LUZIA 

   Sec. Mun. Adm., Estratégia e Gestão de Pessoas 

                               Gerência de Licitações e Contratos 

       

                                                                                                                             Página 2 de 2 
 

 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – RATIFICAÇÃO 

Ficam mantidas e ratificadas as demais cláusulas e condições da Ata de Registro de Preços originária, 

naquilo que não contrariem o presente termo aditivo.  

 

CLÁUSULA TERCEIRA – PUBLICAÇÃO 

A publicação do presente instrumento, ocorrerá no Portal Nacional de Compras Públicas - PNCP, nos 

termos da Lei n° 14.133, de 1° de Abril de 2021. 

                                                                                                   Santa Luzia, 16 de Junho de 2025. 

 

 

 

 

 

_________________________ 

ADRIANO ROBERTO PAULINO E SILVA 

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO, ESTRATÉGIA E GESTÃO DE PESSOAS 

 

 

 

 

 

 

_________________________ 

RÉGIS LUAN CARDOSO DE SOUZA 

REPRESENTANTE DA CONTRATADA 

 

TESTEMUNHAS: 

1- 

2- 
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